CONTRATO nº 076/2021.



Processo n° 121/2021 – Inexigibilidade nº 022/2021.
O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Tiradentes, n. 700, inscrito no CNPJ sob n. 87.564.381/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito ABEL GRAVE, brasileiro, residente e domiciliado na rua Georg Walter Dür, 522, bairro Pôr do Sol, nesta cidade, com documento de identidade RG sob n.º 5064763534 e CPF sob nº 000.264.290-55, de ora em diante denominado apenas como CONTRATANTE e SCS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 21.129.419/0001-18, com sede na Rua Mário Dall Santo, 464, centro, Soledade/RS, CEP 99.300-000, neste ato representada pelo Sr. Pablo Sabadin Chaves, Advogado, inscrito no CPF sob nº 000.959.940-66, na Carteira de Identidade sob nº 3065066304, doravante denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e, com base no art. 25, inciso II da referida Lei, Inexigibilidade n° 022/2021 – Processo nº 121/2021, celebram este contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de consultoria e de gestão pública, consistindo:

1.1.1. Na Consultoria Tributária: 
 
1)      Fomentar programa de capacitação técnica dos funcionários envolvidos em: 
a.       Direito Tributário Municipal; 
b.      Tributos Municipais; 
c.       Fiscalização (processo e procedimento fiscal); 
d.      Cruzamento de dados; 
e.      Análise de documentos para cruzamento de despesas e receita das empresas. 
2)      Estabelecer convênios com órgãos públicos como: 
a.      Receita Federal do Brasil (RFB) para gestão e execução do Simples Nacional. 
I.      Baixa, análise e lançamento de dívida ativa de ISS do simples nacional. 
II.     Notificação das empresas em débito com ISS do simples. 
b.    Receita Federal do Brasil (RFB) para compartilhamento de dados do projeto SPED, para fins de cruzamento de dados. 
c.      Receita Estadual (Programa de Integração Tributária) para cruzamento de dados e análise/incremento na pontuação e participação no ICMS e para cruzamento com ISS. 
d.      Certificação Digital – necessário para os fiscais terem acesso irrestrito as informações da Receita Federal via portal do simples nacional e acesso de órgãos públicos. 
3)      Instituir projeto de regularização empresarial  
a.       Levantamento em campo das empresas com mapeamento completo das atividades e demais elementos essenciais aos cálculos conforme legislação municipal (a ser analisada – taxas de fiscalização e de vistoria, ISS fixo, variável, entre outros). 
I.       Regularização de alvarás. 
II.      Baixas de ofício com base nas certidões lavradas pelo fiscal.
III.    Cruzamento com cartão CNPJ. 
IV.    Cruzamento com CNAE fiscal. 
V.      Fixação de critérios de levantamento e de cálculos. 
VI.    Montagem de documentos, espelhos cadastrais e formulários de levantamento “in loco”. 
VII. Notificação das empresas em situação irregular com prazo para regularização sob pena de multa. 
b.      Levantamento Fiscal 
I.     Levantamento de informações “in loco” sobre empresas cerealistas, desembaraço aduaneiro, beneficiamento de cereais, estocagem, cilagem, cartórios, tabelionatos, planos de saúde, bancos e agentes credenciados bancários, rodoviárias, transporte municipal de passageiros (urbano e interior), revenda de veículos, leilões e arremates, laboratórios de análises, entre outros. 
4)      Gerir o Simples Nacional 
a.       Proceder a mapeamento detalhado das empresas optantes pelo simples e controle de faturamentos para indeferimento / deferimento de opção do simples. 
b.      Baixa dos arquivos retorno de pagamentos DAFs. 
c.       Controle de enquadramentos e estatísticas das empresas. 
5)      Instituir declarações acessórias 
a.      Análise de declarações para todas as empresas com ISS na modalidade homologado. 
b.      Mapas de apuração diferenciados para controle de ramos específicos como: 
I.       Leiloeiros; 
II.     Arremates e casas de arremates; 
III.   Rodoviária; 
IV.   Revenda de veículos; 
V.     Oficinas mecânicas; 
VI.   Estocagem, cilagem e beneficiamento de grãos,etc. 
6)      Procedimento fiscalizatório 
a.      Regulamentação, capacitação e implantação do Processo Administrativo Fiscal.      
b.      Abertura de processo fiscal administrativo.  
I.        Montagem de documentação de: 
1.       Termo de abertura de fiscalização; 
2.       Notificação e intimação para entrega de documentos; 
3.       Protocolos de entrega e recebimento de documentos;
4.       Levantamento fiscal (mapa e demonstrativo por competência); 
5.       Notificação Preliminar; 
6.       Auto de Infração; 
7.       Intimação de lavratura de Auto de Infração. 
II.     Análise de estrutura de recursos administrativos de segundo grau. 
 

7)      Gerir e analisar informações 
a.       Proceder a cronograma de ação fiscalizatória de atividades cotidianas internas na administração para apuração de inconsistências. 
b.      Criação de estatísticas e análise de variações. 
 
8) Instituir o Planejamento Estratégico Tributário Municipal. 
a.   Mapear situações e criar o cronograma de atividades fiscais anual. 
b.   Instituir métricas e controles para avaliação e divulgação de resultados fiscais. 
c.   Dimensionar o tempo para trabalhos importantes e urgentes equilibradamente. 
d.   Instrumentalizar o Processo Administrativo Fiscal rotineiro, especial, estimado e arbitrado. 
e.    Criar controles gráficos com análise de casos e indicativos para ação de fiscalização.   
1.1.2. Na Consultoria em Gestão Pública:

a.   Acompanhamento da gestão Administrativa Municipal em todas as secretarias municipais conforme demandas fixadas pelo Prefeito.

b.  Análise, organização e orientação dos fluxos de trabalho, processos e procedimentos administrativos internos da Administração Pública Municipal.

c.   Andamento e orientação nas ações do Planejamento Estratégico de Gestão Administrativa Municipal.

d.   Análise das ações e projetos em curso da gestão administrativa e seu andamento.

e.   Implementação de métricas, controles, indicadores e relatórios gerenciais e estratégicos para tomada de decisão.

f.   Orientação em ações e projetos de interesse do Município, especialmente nos que envolvam relacionamento interinstitucional interno e externo.

g.  Emissão de pareceres administrativos em processos internos da Administração Municipal quando solicitado.

h.   Acompanhamento das rotinas administrativas e elaboração e sugestões de melhorias visando redução de retrabalho e automatização de processos e fluxos internos.

i.    Acompanhamento nas ações de modernização da gestão municipal.
1.2 – Os serviços serão realizados através de visitas mensais de 2 (dois) dia presenciais junto ao Centro Administrativo, e também através de atendimento ilimitado por telefone, whatsapp, email, ou outra forma de conexão eletrônica que preferir o CONTRATANTE durante o mês todo.

1.3 -  As visitas serão agendadas entre as partes com uma semana de antecedência.

1.4 – O CONTRATANTE terá a sua disposição, até 7 (sete) horas diárias, não cumulativas, para a execução de reunião em data a ser aprazada em conjunto em cada uma das fases propostas, e conforme organograma de organização do serviço abaixo elencado, ficando para as datas subsequentes as atividades não iniciadas ou não concluídas.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
2.1 - O prazo para início da prestação dos serviços contará a partir de 1º de outubro de 2021, estendendo-se até 31 de março de 2022, podendo ser prorrogado, mediante anuência ente as partes, nos termos do Art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Pela prestação dos serviços, a CONTRATADA receberá a importância mensal de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), mediante a apresentação do relatório de atividades e o encaminhamento da respectiva Nota Fiscal, junto à Fazenda Municipal.

3.2 - Serão processadas as retenções, quando for o caso, nos termos da Lei que regula a matéria.
CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
4.1 - A gestão do contrato e a fiscalização dos serviços serão feitas pela Secretária da Fazenda, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato.
4.2 – A CONTRATADA disponibilizará ao CONTRATANTE, o relatório de atendimento ao cliente detalhando os serviços executados e a data da execução dos mesmos.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES
5.1 - DO CONTRATANTE:

a.  Envolver as áreas pertinentes, para auxiliar a CONTRATADA nas atividades operacionais e de coleta de informações; 

b.  Designar um funcionário para acompanhar os trabalhos e atestar a quantidade e qualidade dos serviços;

c.  Facilitar, durante o horário de expediente municipal,  o acesso do pessoal responsável pela execução do serviço às áreas envolvidas, registros, documentação, legislação e fornecer informações necessárias ao bom desempenho dos trabalhos;
d. Disponibilizar nas visitas técnicas espaço físico adequado e acesso aos equipamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, como Banco de dados, conexão à rede local, microcomputadores, internet, impressoras, fax e etc;
e.  Efetuar os pagamentos dos serviços dentro dos prazos estabelecidos no contrato, sob pena de suspensão dos serviços até que a situação se regularize.

5.2 - DA CONTRATADA:

a.  A Execução do contrato na forma ajustada, em conformidade com a proposta, ficando responsável pela coordenação dos serviços e de seus funcionários;

b. O controle e subordinação de seus funcionários, que deverão dispor de toda a habilitação técnica e legal pertinente;

c. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições anteriormente assumidas.
CLÁUSULA SEXTA - ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS
6.1 - As despesas com encargos fiscais, sociais, previdenciários e trabalhistas e quaisquer outras que se fizerem necessárias ao cumprimento do presente contrato serão suportadas pela CONTRATADA. 
6.2 – Correm também, por conta da CONTRATADA as despesas com viagens, condução, hospedagem e alimentação, quando inerente à execução dos serviços descritos na Cláusula Primeira.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no Art. 65 da Lei nº 8.666/93, mediante anuência entre as partes.

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1 - Fica vedada, a subcontratação dos serviços pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  Atividade 2043;  Elemento 339045000000.
CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES PELO INADIMPLEMENTO
10.1 - Os casos de inexecução do objeto deste Contrato, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CAUSAS DE RESCISÃO 

11.1 - O contrato será rescindido pelo CONTRATANTE, sem direito a qualquer indenização à CONTRATADA, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando esta:

I – não cumprir regularmente quaisquer obrigações assumidas neste contrato;

II – transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

III – for objeto de fusão, cisão ou incorporação a outra empresa;

IV – executar os serviços com imperícia técnica;

V – paralisar ou cumprir lentamente os serviços, sem justa causa;

VI – demonstrar incapacidade, desaparelhamento, inidoneidade técnica ou má fé;

VII – atrasar injustificadamente o início dos serviços.

11.2 - O contrato será rescindido pela CONTRATADA, quando o CONTRATANTE:

I – não cumprir regularmente quaisquer obrigações assumidas neste contrato;

II – atrasar o pagamento de parcelas de serviços já recebidos ou executados, pelo prazo superior a 15 (quinze) dias, ressalvadas as hipóteses previstas na legislação, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

11.3 - Este contrato poderá ser rescindido pelas partes, mediante notificação prévia com 10 (dez) dias de antecedência da data de rescisão, assegurado o pagamento do período trabalhado.
11.4 - Ficam assegurados todos os demais direitos previstos em lei, ao CONTRATANTE, nos casos de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666, inclusive os direitos previstos no art. 58 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - É competente o Foro da comarca do CONTRATANTE para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E por estarem assim certas e ajustadas, as partes assinam este instrumento em três vias de igual teor e forma, após lidas e achadas conforme.

Ibirubá/RS, 28 de setembro de 2021.

ABEL GRAVE,
CONTRATANTE.
SCS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME,

CONTRATADA. 
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